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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de 
Conversão nº 26, de 2020 (MP nº 938/20), que “Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios com o objetivo de mitigar as 
dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo: 

 

§ 4º do art. 2º 

“§ 4º  O valor total do apoio financeiro referente aos 9 (nove) meses não poderá 
ultrapassar o valor total definido no caput deste artigo, e eventuais saldos sobressalentes 
deverão ser entregues aos entes pelos mesmos critérios e prazos aplicáveis à parcela 
relativa a novembro de 2020.” 

 

Razões dos vetos 

“A propositura legislativa, ao impedir o retorno dos saldos sobressalentes do 
apoio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios aos cofres da União, 

extrapola o objeto da medida no tocante à compensação de perdas com arrecadação 
dos entes. 

Ademais, está em descompasso com o atual contexto de restrição fiscal do País, 
ao permitir um incremento no valor dos repasses aos fundos de participação em 

montantes superiores aos valores de 2019.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
acima mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 18 de agosto de 2020. 



Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios com o objetivo de mitigar as 

dificuldades financeiras decorrentes do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da      
Covid-19. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A União prestará apoio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, por meio da entrega do valor correspondente à variação nominal negativa entre 
os valores creditados a título dos Fundos de Participação de que tratam as alíneas “a” e “b” 

do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal nos meses de março a novembro do 

exercício de 2020 e os valores creditados no mesmo período de 2019, anteriormente             

à incidência de descontos de qualquer natureza, de acordo com os prazos e as condições 

estabelecidos neste artigo e no art. 2º desta Lei e limitado à dotação orçamentária específica 

para essa finalidade. 

§ 1º O valor a que se refere o caput deste artigo será calculado a partir das 

variações mensais de março a novembro de 2020 em relação ao mesmo período de 2019, 

para cada ente federativo. 

§ 2º A entrega dos valores ocorrerá nos meses de março a novembro de 2020, da 

seguinte maneira: 

I – até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês posterior ao período da 

variação observada, caso haja disponibilidade orçamentária; ou 

II – até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação dos respectivos créditos 
orçamentários. 

§ 3º O valor referente a cada ente federativo será: 

I – calculado pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de 

Fazenda do Ministério da Economia, nos termos deste artigo e do art. 2º desta Lei; e  

II – creditado pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são 

depositados os repasses regulares dos Fundos de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Art. 2º O valor total do apoio financeiro de que trata o art. 1º desta Lei será de 

até R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais). 
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§ 1º O valor mensal do apoio financeiro de que trata o art. 1º desta Lei será de 

até: 

I – R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), nos meses de março a junho de 

2020; 

II – R$ 2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais), nos meses 

de julho a novembro de 2020. 

§ 2º Na hipótese de a diferença apurada nos termos do art. 1º desta Lei, para um 

mês específico, ser maior que o valor definido no § 1º deste artigo, os recursos disponíveis 
para os meses seguintes poderão ser utilizados somente para a finalidade prevista no caput 

do art. 1º desta Lei. 

§ 3º Na hipótese de a diferença apurada nos termos do art. 1º desta Lei, para um 

mês específico, ser menor que o valor definido no § 1º deste artigo, somente o valor da 

diferença será repassado. 

§ 4º O valor total do apoio financeiro referente aos 9 (nove) meses não poderá 

ultrapassar o valor total definido no caput deste artigo, e eventuais saldos sobressalentes 

deverão ser entregues aos entes pelos mesmos critérios e prazos aplicáveis à parcela relativa 

a novembro de 2020. 

§ 5º Na hipótese de a diferença apurada no total dos 9 (nove) meses ser maior 

que o valor total definido no caput deste artigo, o repasse para cada ente federativo será 

realizado de forma proporcional ao valor disponível. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.041, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios com o objetivo de mitigar as 
dificuldades financeiras decorrentes do 

estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da 

pandemia da Covid-19. 

 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  

Lei: 

Art. 1º  A União prestará apoio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, por meio da entrega do valor correspondente à variação nominal negativa entre os 

valores creditados a título dos Fundos de Participação de que tratam as alíneas “a” e “b”  do inciso I 
do caput do art. 159 da Constituição Federal nos meses de março a novembro do exercício de 2020 

e os valores creditados no mesmo período de 2019, anteriormente             à incidência de descontos 
de qualquer natureza, de acordo com os prazos e as condições estabelecidos neste artigo e no art. 

2º desta Lei e limitado à dotação orçamentária específica para essa finalidade.  

§ 1º  O valor a que se refere o caput deste artigo será calculado a partir das variações 

mensais de março a novembro de 2020 em relação ao mesmo período de 2019, para cada ente 
federativo. 

§ 2º  A entrega dos valores ocorrerá nos meses de março a novembro de 2020, da 
seguinte maneira: 

I – até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês posterior ao período da variação 
observada, caso haja disponibilidade orçamentária; ou 

II – até o 5º (quinto) dia útil após a aprovação dos respectivos créditos orçamentários.  

§ 3º  O valor referente a cada ente federativo será: 
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I – calculado pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 
do Ministério da Economia, nos termos deste artigo e do art. 2º desta Lei; e 

II – creditado pelo Banco do Brasil S.A. na conta bancária em que são depositados os 
repasses regulares dos Fundos de Participação dos Estados e do Distrito Federal  e dos Municípios. 

Art. 2º  O valor total do apoio financeiro de que trata o art. 1º desta Lei será de até 
R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais). 

§ 1º  O valor mensal do apoio financeiro de que trata o art. 1º desta Lei será de até: 

I – R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), nos meses de março a junho de 

2020; 

II – R$ 2.050.000.000,00 (dois bilhões e cinquenta milhões de reais), nos meses de 

julho a novembro de 2020. 

§ 2º  Na hipótese de a diferença apurada nos termos do art. 1º desta Lei, para um 
mês específico, ser maior que o valor definido no § 1º deste artigo, os recursos disponíveis para os 
meses seguintes poderão ser utilizados somente para a finalidade prevista no caput do art. 1º desta 
Lei. 

§ 3º  Na hipótese de a diferença apurada nos termos do art. 1º desta Lei, para um 
mês específico, ser menor que o valor definido no § 1º deste artigo, somente o valor da diferença 
será repassado. 

§ 4º  (VETADO). 

§ 5º  Na hipótese de a diferença apurada no total dos 9 (nove) meses ser maior que 
o valor total definido no caput deste artigo, o repasse para cada ente federativo será realizado de 
forma proporcional ao valor disponível. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Brasília, 18 de agosto de 2020; 199o da Independência e 132o da República. 
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 17944.101502/2020-51
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 476/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 19 de abril de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto parcial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº 26, de 2020 (MP nº 938/20),
que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 14.041, de 18 de agosto de 2020.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 19/08/2020, às 16:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2069753 e o
código CRC 95864349 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 17944.101502/2020-51 SEI nº 2069753

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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	Senado Federal, em            de                      de               .

